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GABINETE DO VEREADOR ROBERTO DOS SANTOS 

PROJETO DE LEI N°  221, de 24 de Julho de 2002. 

Dispõe sobre a inserção no Currículo 
Escolar da Rede Municipal de Ensino, a 
iniciação básica de noções de prevenção e 
combate a incêndio. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes 
legais, 

DECRETA: 

Art.10  - Fica inserido no Currículo Escolar da Rede Municipal de Ensino, a partir da 5 
(quinta) série, noções básica de prevenção e combate a incêndio. 

Art.2° - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de se implantar esse curso nas escolas do município, decorre da 
intenção de levar ao conhecimento dos jovens quando deparar com fato desta natureza, ou 
seja, um incêndio, que eles saibam sua classe, tipo de extintor a ser usado para extingui-lo, e 
sendo sabedores destes fatos, estarão aptos a evitar a propagação de um incêndio de grandes 
proporções, eliminando-o logo no início, pela maneira correta. 

Saia das Sessões, 24 de Julho de 2002. 
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